
  

 
 

 
 

 

LEI Nº 1.914 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO: 

 
 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a Mesa promulga a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica criado o município de Dores do Rio Preto, desmembrado do 

município de Guaçuí, com a área territorial correspondente ao do atual distrito de 
Divisa, conforme resolução da Câmara Municipal daquele município. 

 
Parágrafo único - O município de Dores do Rio Preto ora criado será 

constituído de um único distrito, o do atual distrito de Divisa. 
 

Art. 2º - Os limites do município de Dores do Rio Preto serão os do atual 

distrito de Divisa, seguintes: 
1 – com o município de Guaçuí: começa no Pico da Bandeira, no limite com o 

Estado de Minas Gerais; desce pelo divisor de águas entre os rios Preto e Veado até 
encontrar a Estrada de Ferro Leopoldina; daí segue pelo divisor de águas entre os 
córregos Cachoeira, Alegre e Rochedo por um lado e Aldeamento e Santa Cruz por 
outro lado, até atingir o rio Itabapoana; 

2 – com o Estado do Rio de Janeiro: começa no rio Itabapoana, no lugar 
onde termina o limite com o município de Guaçuí; sobe por este rio até atingir a 
confluência dos rios São José e Preto, no limite com o Estado de Minas Gerais; 

3 – com o Estado de Minas Gerais: começa na confluência dos rios São João 
e Preto, onde termina o limite com o Estado do Rio de Janeiro; segue pelo rio Preto 
(divisa entre os Estados do Espírito Santo e Minas Gerais) até o Pico da Bandeira. 

 
Art. 3º - A Câmara Municipal do município de Dores do Rio Preto será 

constituída de 9 (nove) vereadores, eleitos com o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, na 
forma da lei e consoante determinação do Tribunal Regional Eleitoral. 

 
Art. 4º - A presente lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 



  

 
 
 

Palácio Domingos Martins, em 30 de dezembro de 1963. 

 
 

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO 

 
 

Publique-se. 

 
 

Vitória, 30 de dezembro de 1963. 

 
 

ELISEU LOFEGO 
Secretário do Interior e Justiça 

 
 

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do 
Espírito Santo, em 30 de dezembro de 1963. 

 
 

WALTER DE AGUIAR 
Diretor da Divisão de Interior e Justiça 

 
 

(D.O. 04/01/64) 
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